
Juntos pela Educação Católica

Brasília, 09 de dezembro de 2021.
Circular ANEC nº 057/2021 
Aos Presidentes, Reitores e Diretores de Instituições de Ensino Superior
Associadas à ANEC
ASSUNTO: Indicação de nomes para representar a ANEC junto a
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES),
tendo em vista a Portaria CAPES nº 191.

Cumprimentando-os cordialmente, tendo em vista a Portaria nº 191 da CAPES, acesse aqui, portaria
que dispõe sobre a criação de grupo de trabalho que terá como finalidade realizar o censo da
pós-graduação brasileira e oportuniza a participação de servidores da CAPES; especialistas;
colaboradores de órgãos distintos, conselhos e instituições públicas e privadas, e membros da
sociedade civil.

Nesse sentido, como uma oportunidade de contribuir com este Grupo de Trabalho a ser constituído
pela CAPES à ANEC como sempre faz, irá encaminhar os nomes indicados por suas associadas, para
que possamos encaminhar as sugestões de nomes para compor o GT.
Assim, solicitamos que sejam encaminhadas as seguintes informações:

- Nome completo;
- E-mail;
- Telefone;
- Área de atuação;
- Vínculo empregatício;
- Resumo e link do currículo lattes.

Solicitamos em caso de interesse das Instituições Associadas, que manifestem vontade em participar
do referido grupo de trabalho, encaminhem as indicações dos nomes que possuam aderência ao
propósito do referido GT.

Vale destacar que os nomes serão avaliados pela própria CAPES. Solicitamos que as
indicações sejam realizadas até o dia 15/12/2021, para que possamos realizar os encaminhamentos.

Antecipadamente agradecemos e aproveitamos para nos colocar à disposição para os
esclarecimentos necessários por meio da Profa. Fabiana Deflon, Gerente da Câmara de Ensino
Superior da ANEC, pelo e-mail ensinosuperior@anec.org.br e telefone 61-99370-1809, contato pelo
qual também receberá as indicações dos profissionais indicados pelas Instituições Associadas à ANEC.

Atenciosamente, 

    
Prof. Ms.Pe. João Batista Gomes de Lima

Diretor-Presidente da ANEC

SEPN Quadra 516, Conj D, Lote 09
Edifício Via Universitas – 4º Andar
CEP 70.770-524, Brasília-DF

(61) 3533-5050 anec.org.br

https://anec.org.br/legislacao/portaria-no-191-de-26-de-novembro-de-2021/

